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ERRATA
CONCORRÊNCIA Nº 07/2022

	Processo PRO nº. 00116/2022 e SC 050819
	Tipo: TÉCNICA E PREÇO

	Abertura: 23/03/2022
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, CEP 70040-903 
Brasília (DF) – Fones:  61 3317- 9891



ITEM 3 DO EDITAL - DA HABILITAÇÃO – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Onde se lê: 
3.7. Para fins de habilitação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar:
3.7.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, do qual conste que a empresa licitante presta ou prestou serviços especializados de OPERADORA DE PLANO ODONTOLÓGICO para a prestação de serviços de assistência odontológica para, no mínimo, 1.147 (um mil cento e quarenta e sete) beneficiários. O atestado deverá conter as seguintes informações:
a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;
b) Nome, CNPJ e endereço completo da empresa que presta ou prestou o serviço ao emitente;
c) Número de usuários atendidos;
d) Data de emissão do atestado ou da certidão; e
e) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, e-mail e cargo ou função que exerce junto à emitente).

Leia-se: 

3.7. Para fins de habilitação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar:
3.7.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, do qual conste que a empresa licitante presta ou prestou serviços especializados de OPERADORA DE PLANO ODONTOLÓGICO para a prestação de serviços de assistência odontológica para, no mínimo, 1.000 (mil) beneficiários. O atestado deverá conter as seguintes informações:
a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;
b) Nome, CNPJ e endereço completo da empresa que presta ou prestou o serviço ao emitente;
c) Número de usuários atendidos;
d) Data de emissão do atestado ou da certidão; e
e) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, e-mail e cargo ou função que exerce junto à emitente).





ITEM 16 DO TERMO DE REFERÊNCIA

Onde se lê: 16 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
16.1.    Para habilitação técnica, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:
16.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, do qual conste que a empresa licitante presta ou prestou serviços especializados de OPERADORA DE PLANO ODONTOLÓGICO para a prestação de serviços de assistência odontológica para, no mínimo, 1.147 (um mil cento e quarenta e sete) beneficiários. O atestado deverá conter as seguintes informações:
a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;
b) Nome, CNPJ e endereço completo da empresa que presta ou prestou o serviço ao emitente;
c) Número de usuários atendidos;
d) Data de emissão do atestado ou da certidão; e
e) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, e-mail e cargo ou função que exerce junto à emitente).


[bookmark: _Hlk95139884]Leia-se: 16 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
16.1.    Para habilitação técnica, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:
16.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, do qual conste que a empresa licitante presta ou prestou serviços especializados de OPERADORA DE PLANO ODONTOLÓGICO para a prestação de serviços de assistência odontológica para, no mínimo, 1.000 (mil) beneficiários. O atestado deverá conter as seguintes informações:
a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;
b) Nome, CNPJ e endereço completo da empresa que presta ou prestou o serviço ao emitente;
c) Número de usuários atendidos;
d) Data de emissão do atestado ou da certidão; e
e) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, e-mail e cargo ou função que exerce junto à emitente).

____________________________________________________________________________________


ITEM 17 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DA PROPOSTA TÉCNICA 

Onde se lê:

17.1.  A proposta técnica será valorada conforme disposto a seguir e estará limitada ao máximo de 50 (cinquenta) pontos, sendo desclassificada a proposta que não alcançar a pontuação mínima de 25 (vinte e cinco) pontos:

b) Índice de Reclamação da Empresa licitante – Mês Referência: Nov/2021 – Fonte: Página eletrônica da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS - www.ans.gov.br (limitada a 20 pontos)



Leia-se:

17.1.  A proposta técnica será valorada conforme disposto a seguir e estará limitada ao máximo de 50 (cinquenta) pontos, sendo desclassificada a proposta que não alcançar a pontuação mínima de 25 (vinte e cinco) pontos:
b) Índice de Reclamação da Empresa licitante – Mês Referência: Jan/2021 – Fonte: Página eletrônica da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS - www.ans.gov.br (limitada a 20 pontos)


 Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.




COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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